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Masp . 457 .850-6, Ana valéria Torga do Nascimento .
Motivo: Conforme requisitado no SEI: 1510 .01 .0078423/2020-76 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicados no MG de 07/08/2020 a 
partir de 15/12/2020 .
Masp . 667 .826-2, Evandro romano da Costa .
Motivo: Conforme requisitado no SEI: 1510 .01 .0143329/2020-16 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicados no MG de 19/06/2020 a 
partir de 04/10/2020 .
Masp . 1 .257 .033-9, Geraldo Magela de rezende Santiago Junior .
Motivo: Conforme requisitado no SEI: 1510 .01 .0067339/2020-02 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicados no MG de 05/06/2020 a 
partir de 30/10/2020 .

Férias-prêmio - Indeferimento
Motivo: Por despacho do membro do Conselho Superior da PCMG .
Masp.1.112.466-6, Leonardo de Souza Lima, 01 (um) mês a contar de 
04/01/2021 .
Masp.1.318.106-0, Leonardo Tinoco Bonifácio, 01 (um) mês a contar 
de 04/01/2021 .

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2020, Seção de 
Concessão de vantagens da Diretoria de Administração e 
Pagamento de Pessoal da Polícia Civil de Minas Gerais . 

roberto Alves Barbosa Junior
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

PorTArIA IMA Nº 2 .002, DE 25 DE SETEMBro DE 2020 .
Submete à consulta pública lista de atos normativos afetos à defesa 
agropecuária .
o DIrETor-GErAL Do INSTITuTo MINEIro DE AGroPECu-
árIA – IMA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, inciso I 
do Decreto nº 47 .859, de 7 de fevereiro de 2020 e;
CoNSIDErANDo a implementação do projeto objeto do Convênio 
10 .282/2018 “Política para Boa Legislação e regulação em Defesa 
Agropecuária no Estado de Minas Gerais”, celebrado entre a Funda-
ção de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG, 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, Insti-
tuto Mineiro de Agropecuária – IMA, universidade Federal de Minas 
Gerais - uFMG e Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FuN-
DEP, publicado em 13 de julho de 2018 com o escopo de propor revi-
são, consolidação e revogação de atos normativos .
CoNSIDErANDo a Lei 13 .460 de 26 de junho de 2017, que dispõe 
sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos servi-
ços públicos da administração pública e que no âmbito do Estado de 
Minas Gerais, os órgãos devem atender às diretrizes do Decreto 47 .441, 
de 03 de julho de 2018, que dispõe sobre a simplificação administrativa 
no âmbito do Poder Executivo estadual, mais especificamente à alínea 
IX que trata da simplificação dos atos normativos de competência do 
Poder Executivo estadual .
CONSIDERANDO os objetivos de simplificação da Lei 13.726 de 8 de 
outubro de 2018, que racionalizam atos e procedimentos administrati-
vos dos Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação.
CoNSIDErANDo os princípios de liberdade econômica da Lei 
13 .874 de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direi-
tos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre mercado; 
altera o Código Civil e outras leis . rESoLvE:
CoNSuLTA PÚBLICA
Art. 1º - Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
sujeitos à prorrogação, a lista de atos normativos afetos à defesa agro-
pecuária, que tratam da defesa sanitária animal e vegetal, inspeção de 
produtos de origem animal e vegetal, certificação de produtos, análises 
laboratoriais e educação sanitária .
oBJETo DA CoNSuLTA
§ 1º - Para os fins desta portaria, consideram-se atos normativos:
I - leis;
II - decretos;
III - portarias;
Iv - resoluções;
v - instruções normativas;
vI - ofícios e avisos;
vII - orientações normativas;
vIII - diretrizes;
Ix - qualquer outro ato com conteúdo normativo, ou seja, que expresse 
comando ou prescrição que vinculam a atuação dos destinatários
§ 2º - A lista de atos normativos encontra-se disponível no sítio eletrô-
nico do IMA (www.ima.mg.gov.br).
oBJETIvoS DA CoNSuLTA
Art . 2º - o objetivo da presente consulta pública, dirigida a todas as 
regiões do Estado de Minas Gerais, é permitir a ampla divulgação e a 
participação de órgãos, entidades ou pessoas interessadas em contribuir 
para a melhoria dos atos normativos afetos à defesa agropecuária .
ForMuLárIoS
§ 1º - o formulário para participação na referida consulta pública encon-
tra-se disponível no sítio eletrônico do IMA (www.ima.mg.gov.br).
§ 2º - os formulários foram estruturados para obterem as seguintes 
informações:
I - Campo para cadastro e identificação do respondente.
II - Questões para identificar pontos positivos, dificuldades e melhorias 
a serem implementadas em relação aos atos normativos .
III - Espaço para manifestação de dúvida, relatar dificuldade, sugerir 
revogação, alteração, modificação, melhoria, inclusão de norma ou ato 
faltante, exclusão de norma ou ato revogado e indicar incorreção no 
conjunto de atos apresentados .
Iv - Campo livre para inclusão de sugestões para aprimoramento da 
legislação de defesa agropecuária e para melhoria da atuação do IMA .
ProTEÇÃo DE DADoS PESSoAIS
§ 3º - A identificação do respondente se faz necessária para que seja 
encaminhado retorno sobre a participação na consulta e será mantida 
em sigilo, conforme as disposições da Lei Geral Proteção dos Dados 
(Lei no 13709, de 14 de agosto de 2018).
PuBLICAÇÃo DoS rESuLTADoS
Art . 3º - Findo o prazo estabelecido no art . 1º desta Portaria, o Instituto 
Mineiro de Agropecuária, para fins de ampla divulgação, disponibili-
zará relatório sistematizado das contribuições e a matriz de consoli-
dação dos atos normativos afetos à defesa agropecuária, no prazo de 
90 dias .
§ 1º - o relatório da consulta pública conterá o quantitativo total de con-
tribuições recebidas; a consolidação das contribuições e a manifestação 
técnica sobre a aceitação das contribuições .
§ 2º - A divulgação do relatório final da consulta pública será feita por 
meio eletrônico, para amplo conhecimento público, em conjunto com 
os demais documentos referentes à consulta, mantendo o sigilo em rela-
ção aos dados dos participantes da consulta .
TrATAMENTo DAS SuGESTÕES
Art . 4º - A aceitação das sugestões à alteração, inclusão ou exclusão de 
atos normativos será motivada por critérios técnico-legais que justifi-
quem a revisão, consolidação ou revogação .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2020 .
Thales de Almeida Pereira Fernandes

Diretor-Geral
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Secretaria de Estado de cultura e turismo
Secretário: Leônidas José de oliveira

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso  de suas atribuições, CoNCEDE  progressão na carreira a servidora constante no Anexo I por pre-
encher os requisitos estabelecidos  no Arts . 17 e 18 da Lei 15 .467/2005 de 13 de janeiro de 2005 .

ANExo I
Nome MASP Cargo Nível Grau vigência

MArLIETE CAMArGo SouZA DAvID 10358356 TGA Iv D 01/01/2020

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2020
Eliane Parreiras

Presidente
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

II –até15 (quinze)diasdepoisde constatada a vacância, nasdemais hipó-
teses previstas no art .23 .
§ 2º –Em qualquer hipótese, o Governadordo Estadodeverá ser comu-
nicado pelo Presidentedo Conselho Curador, por meioda Secretariade 
Estado à qual se vincula aFapemig .
Art . 6º – Nas hipótesesde encerramentodos mandatos previstos nos 
incisos II ou IIIdo art .4º, o Presidentedo Conselhodeverá convidar as 
instituições neles mencionadas para reunião, a fimde elaborar lista 
tríplice para apreciaçãodo Governadordo Estado e indicaçãode novo 
conselheiro .
§ 1º – o convitede que trata ocaputdeverá ocorrer:
I –comantecedência mínimade 30 (trinta)dias, no casode términodo 
prazode vigênciado mandato, previsto no art .23, inciso I;
II –até15 (quinze)diasdepoisde constatada a vacância, nasdemais hipó-
teses previstas no art . 23 .
§ 2º – o Presidentedo Conselho Curadordeverá convidar as institui-
ções para reuniãode composiçãoda lista tríplice por meiode publicação 
noDiário Oficialdo Estadode Minas Gerais.
§ 3º – A reunião para composiçãoda lista tríplicedeverá ocorrer no 
mínimo trinta (30)dias após a publicaçãodo convite.
§ 4º – ocorrendoduas ou mais vacânciasde mandatosprevistos por um 
mesmo incisode que trata ocaputdeste artigo, as listas tríplices poderão 
ser elaboradas em uma mesma reunião .
§ 5º –A instituição interessada em participarda reuniãodeverá, com 
antecedênciade 5 (cinco)dias corridos, informar quem será o seu 
representante,delegatário ou procurador, instituído para este ato, con-
tendo a respectivadocumentação comprobatória ede identificação pes-
soal, por meiodo endereço eletrônicoconselhocurador@fapemig .brou 
por meiodo Sistema Eletrônicode Informações (SEI).
§ 6º – Excepcionalmente, e mediante justificativa,o Presidentedo Con-
selho poderádecidir que a reunião sedará por meio virtual,disciplinada 
por meiodedeliberaçãodo Conselho Curador, observando-se os critério-
sde oportunidade e conveniência .
Seção III –Das reuniões para ElaboraçãodeLista Tríplicepara 
IndicaçãodeConselheiro
Art . 7º – As listas tríplices de que trata o art . 6ºserão elaboradas em 
reuniões próprias e compostas por nomes indicados e eleitos pela maio-
riaabsoluta dos presentes, considerando-se os votos válidos, seguindo o 
procedimento descrito nos termos deste regimento .
Parágrafo único – Para os fins desta Deliberação, não são considerados 
votos válidos os votos brancos e nulos .
Art . 8º – As reuniões, cujoquorumde abertura é a maioria absoluta 
das instituições interessadas que se inscreveram, nos termosdo§ 5ºdo 
art .6º,serão presididas pelo Presidentedo Conselho .
Parágrafo único – Após aberturada reunião pelo Presidentedo Con-
selho, será concedida a palavra ao PresidentedaFapemigou a quem o 
represente, e, em seguida, os presentes se apresentarão e assinarão lis-
tade presença .
Art. 9º – Ao finalda reunião,deverá ser lavrada ata para assinaturade 
todos os presentes, a qual poderá serdisponibilizada a eventuais interes-
sados, observadas as hipótesesde sigilo legal .
Subseção I –Das Indicações
Art . 10 – Cada umadas instituições participantesda reunião, por seus 
representantes, poderá indicar apenas 1 (uma) pessoa que tenha vínculo 
com qualquerdas instituições convidadas .
§ 1º – os nomes indicados serão compilados em uma lista, à vistade 
todos os presentes, em que constará: nome completodo indicado, insti-
tuição à qual está vinculado e instituição que o indicou .
§ 2º – Feitas as indicações, será oportunizado aos presentes um perío-
dodediscussão para eventuais adequações .
§ 3º – Encerrado o períododediscussão, a listade indicados será fechada 
e tornar-se-ádefinitiva.
§ 4º – A listade indicados será reproduzida em cédulasde votação a ser-
disponibilizadas a cada umdos representantes presentes .
Subseção II –Da votaçãopara ComposiçãodeLista Tríplice
Art . 11 – os representantesdas instituições participantesda reuniãodeci-
dirão pelo sigilo ou nãoda votação, segundo a vontadeda maioria sim-
ples dos presentes .
Art . 12 – Apósdeliberação conjuntadas instituições, haverá rodadade 
votação em que cada instituição presente poderá votar em até 3 (três) 
candidatosdiferentes dentre os indicados .
§ 1º – Cada instituição representadadeverá valer-sede apenas 1 (uma) 
cédulade votação .
§ 2º – O Presidentedo Conselho Curadordeverá certificar, por meiosde 
controle adequados, que cada instituição representada votará apenas 1 
(uma) vez.
Art . 13 – A apuraçãodos votos será feita pelo Presidentedo Conselho 
Curador na presençade 2 (duas) testemunhas, escolhidas entre os repre-
sentantes presentesdas instituições convidadas .
§ 1º – Cédulas com maisde 3 (três) votos, assim como as que conte-
nham mais de 1 (um) voto em um mesmo candidato, serão consideradas 
inválidas e removidasda apuração .
§ 2º – o resultadoda votação será apresentado a todos os presentes, 
composto pela classificaçãode indicados em ordemdecrescentede votos 
recebidos .
§ 3º – Candidatos que obtenham votos da maioria absoluta dos presen-
tes, observados os votos válidos, serão considerados eleitos para com-
posiçãoda lista tríplice .
§ 4º – Na hipótesede empate entre um númerode candidatos superior 
à quantidadede vagas na lista tríplice, ocorrerá nova rodadade votação 
entre os candidatos empatados, na qual cada instituição, poderá votar 
em apenas umdeles .Permanecendo o empate, integrará a lista tríplice 
o(a) candidato(a) mais idoso(a).
§ 5º – Caso a apuração apresente resultado insuficiente para 
composiçãoda(s) lista(s) tríplice(s),deverá haver nova rodadade vota-
ção nos termosdos artigos 12 e 13, excluindo-sedas cédulasde votação 
os nomes já eleitos .
Subseção III –Da Elaboraçãoe EnviodeLista Tríplice
Art . 14 – Para cada vaga no Conselho Curadordeverá ser elaborada uma 
lista tríplice específica edistinta, nos seguintes termos:
I –nocasode uma única vaga, a lista tríplice será composta pelos 3 (três) 
primeiros nomes eleitos, nos termosdos artigos 12 e 13;
II –nocasodeduas ou mais vagas, as listas tríplices serão compostas 
peladistribuiçãodos nomes eleitos, observando-se critériode alternân-
cia tal que o primeiro nome conste em uma lista, o segundo em outra, e 
assim sucessivamente até que as listas estejam completas .
Art . 15 – uma vez composta a lista tríplice, os nomesdeverão cons-
tar em ordem alfabética e sem qualquer menção ao númerode votos 
obtidos .
Parágrafo único – A lista tríplicedeverá ser firmada pelo Presidentedo 
Conselho, e, na sequência, encaminhada ao Governadordo Estado, por 
meioda Secretariade Estado à qual se vincula aFapemig .
CAPÍTuLo III -DAS LISTAS TrÍPLICES PArA INDICAÇÃoDo 
PrESIDENTE EDoDIrETorDE CIÊNCIA, TECNoLoGIA E INo-
vAÇÃoDA FAPEMIG
Art . 16 – Nas hipótesesde encerramentodos mandatosdo Presi-
dente oudoDiretorde Ciência, Tecnologia e Inovação, ambosdaFape-
mig, o Conselho Curadordeverá elaborar lista tríplice para aprecia-
çãodo Governadordo Estado, nos termosdo inciso vIIdo art . 1ºdeste 
regimento:
I –nahipótesede términodo prazode vigênciado mandato, a elabora-
çãoda listadeverá ocorrer na reunião imediatamente anterior;
II –nashipótesesde vacância por qualquer outro motivo, na primeira 
reunião subsequente à constataçãoda vacância .
Parágrafo único – ocorrendo vacância simultâneados mandatosde Pre-
sidente eDiretorde Ciência, Tecnologia e Inovação, as listas tríplices 
poderão ser elaboradas em uma mesma reunião .
Art . 17 –Deverão ser indicados, para os cargosde Presidente eDiretorde 
Ciência, Tecnologia e Inovação, ambosdaFapemig, pesquisadores que 
tenham atuaçãodestacada em Instituições Científica, Tecnológica ede 
Inovação oude Ensino Superior, com reconhecida experiência acumu-
lada na gestão científica, bem como na produção intelectual qualificada 
relacionada aos camposde ensino, pesquisa, extensão e/ou inovação, 
preferencialmente com títulodedoutorado .
Art . 18 – As listas tríplices serão elaboradas por meiode votações, apli-
cando-se, no que couber, os trâmites previstos nos artigos 10 ao 15 .
Art. 19 – Uma vez concluído o processode votação, os 3 (três) nomes 
eleitosdeverão ser listados em ordem alfabética e sem qualquer menção 
ao númerode votos obtidos, compondo, assim, a lista tríplice .
Parágrafo único – A lista tríplicedeverá ser firmada peloPresidentedo 
Conselho, e, na sequência, por meiode ofício, encaminhada à Secreta-
riade Estado à qual se vincula aFapemig, para posterior envio ao Gover-
nadordo Estado .
CAPÍTuLo Iv–Do MANDAToDo CoNSELHEIro
Seção I –DasDisposições Gerais
Art .20– o exercíciodo mandatode conselheiro não enseja qualquer 
remuneração e é consideradode relevante interesse público, sem pre-
juízodo pagamentodediárias edespesas comdeslocamentos, quando 
necessárias .

Expediente
rESoLuÇÃo SEDENº 29, DE 24 DE SETEMBro DE 2020 .

Define critérios para a escolha dos membros que integrarão as Comis-
sões de Avaliação de Desempenho Individual, Comissões de Avalia-
ção Especial de Desempenho e institui a Comissão de recursos, todas 
no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
- SEDE .
o SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE DESENvoLvI-
MENTo ECoNÔMICo, no uso das atribuições que lhe conferem o art . 
 .93, § 1º, I e III da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art . 62, 
§2º da Lei nº 23  .304, de 30 de maio de 2019, e considerando o disposto 
no art . 13 do Decreto nº 44  .559, de 29 de junho de 2007, arts .9º e 25 do 
Decreto nº 45 .851, de 28 de dezembro de 2011 e no Decreto nº 47 .785, 
10de dezembrode 2019,
rESoLvE:
Art . 1º – Ficam as Comissões de Avaliação de Desempenho Individual 
– ADI e as Comissões de Avaliação Especial de Desempenho – AED 
constituídas, paritariamente, por 2 (dois) membros, da seguinte forma:
I– Obrigatoriamente, pela chefia imediata ou representante devida-
mente incumbido de competência delegada, do servidor avaliado;
II– 1 (um) servidor indicado pelo servidor avaliado.
§ 1º– As Comissões de Avaliação de Desempenho Individual e as 
Comissões de Avaliação Especial de Desempenho deverão contar com, 
no mínimo, 1 (um) suplente, escolhido pelo servidor.
§ 2º– os trabalhos das Comissões de Avaliação de Desempenho Indivi-
dual e das Comissões de Avaliação Especial de Desempenho somente 
serão realizados quando estiverem presentes todos os membros
§ 3º– Na hipótese do avaliado desenvolver atividade exclusiva de 
Estado, nos termos da legislação vigente, a comissão de avaliação será 
composta exclusivamente por servidores da mesma carreira ou catego-
ria funcional do servidor avaliado .
§ 4º– Na impossibilidade de atendimento ao disposto no § 3º, aplica-se 
o disposto no art . 2º desta resolução
Art . 2º– Podem ser indicados os servidores que preencherem os seguin-
tes requisitos:
I– Servidores que se encontrem em nível hierárquico não inferior ao 
servidor avaliado, nos termos do art . 15 do Decreto nº 44  .559, de 29 
de junho de 2007;
II– Servidores que não estejam respondendo a processo 
administrativo .
Art . 3º– o formulário para a indicação dos membros da Comissão de 
Avaliação de Desempenho, titular e suplente, deverá ser preenchido e 
enviado para o e-mail drh@desenvolvimento .mg .gov .br, impreterivel-
mente, até o dia 09/10/2020 .
§ 1º– A indicação será realizada exclusivamente pelo servidor 
avaliado .
§ 2º – Será adotado formulário de indicação individual e nominal dis-
tribuído pela DrH .
§ 3º – o servidor ausente, seja em gozo de férias regulamentares, férias-
prêmio, licença médica ou outros impedimentos, ao retornar o exercí-
cio de suas funções, deverá procurar a DrH para indicar o titular e o 
suplente que comporão sua comissão de avaliação .
Art . 4º – A Comissão de recursos será composta pelos seguintes ser-
vidores, atendendo os critérios estabelecidos no Decreto nº 44  .559 de 
2007, e art . 9º do Decreto nº 45 .851, de 2011, sob a presidência do 
primeiro:
I – rogéria Maria Alves Borges rodrigues – Masp 1 .127 .103-8
II – Cecílio Ferreira Chaves – Masp 1 .036 .240-8
III – Ilton Nunes de Souza – Masp1 .036 .418 - 0
Parágrafo único – Fica designado como suplente, no impedimento de 
um dos membros da Comissão de recursos, o servidor Suplente: ryl-
ton Glaysser Almeida Simplicio, Masp 1 .036 .321-6 .
Art . 5º – Fica revogada a resolução SEDE nº 015, de 24 de outubro 
de 2019 .
Art . 6º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Belo Horizonte, 24de setembrode 2020 .

Fernando Passalio de Avelar
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico
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Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo CurADor 

N . 155, DE 15 DESETEMBro DE 2020 .
Aprova o regimento Interno do Conselho Curador daFapemig .
o Conselho Curador da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de Minas Gerais(Fapemig), no uso das atribuiçõeslegais previstasno 
Decreto Estadual nº47 .931, de29deabrilde 2020,e tambémregimentais,
considerandoaproposta dealteração do regimento Interno deste Conse-
lho Curador,apresentada pelaPresidênciadaFapemig,
rESoLvE:
Art . 1º–Aprovaro regimento Interno do Conselho Curador da Fape-
mig, ora consubstanciado no anexo único desta Deliberação .
Art . 2º–Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicaçãoe 
revoga todas as disposições em contrário, especialmente a Delibera-
ção nº 11, de 15 de fevereiro de 2005 e a Deliberação nº 12, de 14 de 
junho de 2005 .
Belo Horizonte,18 de Setembrode2020 .
Prof . Joãodos reis Canela
Presidentedo Conselho CuradordaFapemig
CAPÍTuLo I –DA CoMPETÊNCIA EDAS ATrIBuIÇÕESDo 
CoNSELHo CurADor
Seção I –Do Conselho Curador
Seção II –Do Presidentedo Conselho Curador
Seção III –Dos Conselheiros
CAPÍTuLo II –DA CoMPoSIÇÃoDo CoNSELHoCurADorE-
DAS LISTAS TrÍPLICES PArA INDICAÇÃoDE CoNSELHEIro
Seção I –Da Composiçãodo Conselho Curador
Seção II –Das Hipótesesde IndicaçãoparaDesignação pelo Governador
Seção III –Das reuniões para ElaboraçãodeLista Tríplicepara Indica-
çãode Conselheiro
Subseção I –Das Indicações
Subseção II –Da votaçãopara ComposiçãodeLista Tríplice
Subseção III –Da Elaboraçãoe EnviodeLista Tríplice

CAPÍTuLo III -DAS LISTAS TrÍPLICES PArA INDICAÇÃoDo 
PrESIDENTE EDoDIrETorDE CIÊNCIA, TECNoLoGIA E INo-
vAÇÃoDA FAPEMIG
CAPÍTuLo Iv–Do MANDAToDo CoNSELHEIro
Seção I –DasDisposições Gerais
Seção II –Do Mandatodo Presidentedo Conselho
Seção III –Do Encerramentodo Mandatodos Conselheiros
CAPÍTuLo v –DAS rEuNIÕESDo CoNSELHo CurADor
Seção I –DasDisposições Gerais
Seção II –DaDefiniçãoda Pauta eDa Convocação
Seção III –Do Quórumde Abertura
SeçãoIv –Da votação
Seção v –DasDeliberaçõesdo Conselho Curador
Seção vI–DaDistribuição e relatoriade Matérias
Seção vII–Da Atade reunião
CAPÍTuLo vI –DASDISPoSIÇÕES FINAIS
ANExo ÚNICo - rEGIMENTo INTErNoDo CoNSELHo 
CurADor
CAPÍTuLo I –DA CoMPETÊNCIA EDAS ATrIBuIÇÕESDo 
CoNSELHo CurADor
Seção I–DoConselho Curador
Art . 1º – Compete ao Conselho Curador,unidade colegiada,de caráter 
normativo consultivo,deliberativo, recursal ede supervisão superior, 
que integra a estrutura orgânicadaFapemig:
I –definira política geralda Fundação, com base em sua missão institu-
cional, visão, valores e competência;
II –deliberarsobre o manualdaFapemig, o planode ação e o orçamento 
anualdaFapemig, assim como sobre suas eventuais modificações;
III – julgar, até fevereirode cada ano, as contasdo exercício anterior;
IV –orientara política patrimonial e financeiradaFapemig;
v –homologaras indicaçõesdos membrosdas Câmarasde Avaliaçãode 
Projetos, feitas pelaDiretoriade Ciência, Tecnologia e Inovação;
vI–proporalterações no EstatutodaFundação;
vII – elaborar as listas tríplices a serem enviadas ao Governador para 
nomeaçãodo Presidente edoDiretorde Ciência, Tecnologia e Inovação, 
ambosdaFapemig;
vIII – apreciar, em última instância, recursos interpostos contradeci-
sõesda PresidênciadaFapemig;
Ix –organizar e viabilizaro processode elaboraçãodas listas tríplices 
para indicaçãode seus membros .
Parágrafo único – o Conselho Curador contará com suporte adminis-
trativo e estruturadaFapemig, visando ao apoio no controle, monitora-
mento e execuçãodas atividades edos procedimentos relacionados aos 
seus membros e ao seu funcionamento .
Seção II –Do Presidentedo Conselho Curador
Art . 2º – Compete ao Presidentedo Conselho CuradordaFapemig:
I–definir e apresentaraosdemais conselheiros,com no mínimo 10 (dez)
dias úteisde antecedência, a pautade cada reunião e eventualdocumen-
tação correlata;
II–convocar e presidiras reuniõesdo Conselho Curador comdireito ama-
nifestação evoto;
III – submeter à apreciaçãodos conselheiros, aindadurante a faseintro-
dutóriada reunião, as solicitaçõesde inclusãodematériasextra pauta for-
muladas após adefinição e apresentaçãoda pauta;
Iv–distribuiras matériase redistribuí-las, nas hipótesesde impedimento, 
suspeição ou vacânciados conselheiros;
v –realizaro controlede presençados conselheiros e aferir oquorummí-
nimo para aberturade reuniões ou tomadadedecisões;
vI –indicar,dentre os conselheiros, os relatoresdas matérias, observado 
odevido revezamento;
vII– representar o Conselhoou, quando for o caso, indicar um 
representante;
vIII – presidir reuniõesde composiçãodas listas tríplices para indica-
çãode conselheiros;
Ix –assinartodos os atos emanados pelo Conselho Curador;
x–exerceroutras competências inerentes à sua função .
Seção III –Dos Conselheiros
Art . 3º – Compete a todos os membrosdo Conselho 
CuradordaFapemig:
I –participarassiduamentedas reuniõesdo Conselho, comdireito a mani-
festação e voto;
II –apreciar e relatar, nos prazos estabelecidos,as matériasque lhes 
foremdistribuídas;
III – indicar, sempre que possível,matériaspara compor as pautasdas-
reuniões subsequentes;
Iv –suscitarao Presidentedo Conselho eventuais questõesde impedi-
mento e/ou suspeição;
V –prezarpela fiel observânciado Regimento Interno edasdemais nor-
mas aplicáveis concernentes ao exercíciodo mandato .
Parágrafo único–É vedado ao conselheiro exercer suas funçõesno Con-
selho Curador,nas hipótesesdeimpedimento ou suspeição, respectiva-
mente, quando:
I–tiverinteresse pessoal na matéria, ou seu cônjuge, companheiro, 
parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o ter-
ceiro grau, inclusive;
II–qualquerdos interessados na matéria for seu amigo íntimo, 
inimigo,credor oudevedor, oude seu cônjuge ou companheiro oude 
parentesdestes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive .
CAPÍTuLo II –DA CoMPoSIÇÃoDo CoNSELHo CurADorE-
DAS LISTAS TrÍPLICES PArA INDICAÇÃoDE CoNSELHEIro
Seção I –Da Composiçãodo Conselho Curador
Art . 4º – o Conselho CuradordaFapemigtem a seguinte composição:
I –quatro membrosescolhidos entre pessoasde ilibada reputação, sen-
dodois provenientesdo setor empresarial edoisde grande experiência e 
saber científico e tecnológico, reconhecidos;
II –quatro membrosescolhidosdentre os indicados em listas tríplices 
organizadas pelas Instituições Científicas, Tecnológicas ede Inova-
çãodo Estadode Minas Gerais –ICTMGspúblicas federais, juntamente 
com as instituições federaisde ensino superior e privadas sem fins lucra-
tivos, que comprovadamente sejam ICT, todas em funcionamento no 
Estado;
III – quatro membros escolhidosdentre os indicados em listas tríplices 
organizadas pelasICTMGs, inclusive pelas instituiçõesde ensino supe-
rior, ambas vinculadas à administração pública estadual .
§ 1º – Todos os membrosdo Conselho Curador serãodesignados pelo 
Governadordo Estado .
§ 2º –Durante o exercíciodo mandato, os membrosde que tratam os 
incisos II e IIIdeverão manter-se vinculados, respectivamente, a algu-
madas instituições neles mencionadas .
Seção II –Das Hipótesesde IndicaçãoparaDesignação pelo Governador
Art . 5º – Nas hipótesesde encerramentodos mandatos previstos no 
inciso Ido art . 4º, o Presidentedo Conselhodeverá comunicar o fato ao 
Governadordo Estado, para indicaçãode novo conselheiro:
§ 1º – A comunicaçãode que trata ocaputdeverá ocorrer:
I –comantecedência mínimade 30 (trinta)dias, no casode términodo 
prazode vigênciado mandato, previsto no art . 23,inciso I;
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